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0 Senhor ARTHUR BALLERINl, Prefeito flunicipal de 
Lorana9 ueando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

Considerando haver a funcionária municipal efeti; 
vaf LUIZA ANTUNES OA SILVA9 completado 30 (trinta) anos de 
serviçosy conforme Certidão de Tempo de Serviço9 apresentada9

R E S O L V E  :

Aposentar a funcionária LUIZA ANTUNES OA SlLVA9no 
cargo de Atendente9 Padrão "B*,9 da Biblioteca flunicipal9 do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Plunicipal9 a 
partir de IQ de fevereiro de 1982, de acordo com a alínea "aM 
inciso I do artigo 108, da Lei n& 905, de 07 de março de 1972 
(ESTATUTO DOS FUNCIONÍRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA) , 
com proventos integrais.

Registre-se e cumpra-se.

P.!*!. de Lorena, 27 de Janeiro da 1902.

ARTHUR 8ALLERIN1 
« Prefeito Municipal ■

I

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e publicada no Paço Municipal 
aos 27 de Janeiro de 1962.
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» Diretor
MARIA ANTONIA PEREIRA 
Técnico de Serviços Gerais ■


